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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 2962/2026
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº44/2026. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº44/2026, de autoria do vereador Rony Tavares, 

onde “Dispõe sobre o prazo para a realização de consultas com especialistas e exames 

laboratoriais de sangue no âmbito da rede pública municipal de saúde, e dá outras 

providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o nobre 

parlamentar propositor busca otimizar o atendimento no sistema único de saúde municipal, 

prevendo que consultas médicas com especialistas e exames laboratoriais de sangue, 

devem ser cumpridos em prazo razoável pela Prefeitura Municipal. 
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6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente PL, uma 

vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política pública tendente a assegurar um direito 

constitucionalmente previsto, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos temas 

reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do Supremo 

Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou campanhas locais, 

de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não estaria reservada à 

iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação acerca da deflagração do processo 

legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua competência regulamentar. 

10. Observa-se, no presente caso, que a lei possui aspecto 

eminentemente programático, buscando apenas orientar o atendimento de saúde local, 

sem qualquer consequência prática ou responsabilização imediata aos agentes públicos.

11. Não obstante, ainda que a norma contivesse caráter cogente, o 

Judiciário recentemente entendeu não haver inconstitucionalidade em tal situação:
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DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE ESTABELECE PRAZOS MÁXIMOS PARA 
ATENDIMENTOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS). ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES E VÍCIO DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO 
JULGADA IMPROCEDENTE. I. Caso em exame Trata-se de ação 
direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Prefeita do Município de 
Itapeva em face da Lei Municipal n. 5.280, de 17 de julho de 2025, de 
iniciativa parlamentar, que fixa prazos máximos para a realização de 
consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas no SUS local. A 
requerente sustenta que a norma padece de vício formal, por invadir a 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre 
a organização e o funcionamento da administração pública, violando o 
princípio da separação dos Poderes (arts. 5º, 47, II, XIV e XIX, 'a', e 
144 da Constituição Estadual). Foi concedida medida liminar para 
suspender a eficácia da lei. II. Questão em discussão 2. A questão em 
discussão consiste em saber se a lei municipal, oriunda do Poder 
Legislativo, que estabelece prazos máximos para a prestação de 
serviços de saúde no âmbito do SUS, invade a esfera de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo e, consequentemente, ofende 
o princípio da separação e harmonia entre os Poderes. III. Razões de 
decidir 3. A norma impugnada não trata da estrutura ou das 
atribuições de órgãos da Administração Pública, tampouco do regime 
jurídico de servidores públicos. Embora crie despesa para o erário, a 
lei se limita a estabelecer um padrão de eficiência para a 
concretização do direito fundamental à saúde, matéria que não se 
insere na reserva de iniciativa do Poder Executivo, conforme 
entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Tema 917 de Repercussão Geral. 4. A fixação de 
prazos para o atendimento de pacientes no sistema de saúde 
municipal representa legítimo exercício da função legislativa de dar 
contornos práticos e exigíveis a um direito social constitucionalmente 
assegurado (CF, art. 196). A norma visa a garantir a efetividade do 
serviço público, sem se imiscuir indevidamente na gestão 
administrativa, em linha com precedentes do Supremo Tribunal 
Federal (Rcl 63.498/SP) e deste Órgão Especial. 5. As obrigações 
decorrentes da lei, como a eventual celebração de convênios ou a 
publicação de relatórios de transparência, são consectários lógicos da 
implementação de uma política pública voltada à eficiência do serviço 
de saúde, e não configuram usurpação das funções típicas de 
administração, que permanecem sob a responsabilidade do Poder 
Executivo. IV. Dispositivo e tese 6. Ação julgada improcedente, 
cassada a liminar. Tese de julgamento: "1. Não ofende o princípio da 
separação dos Poderes a lei de iniciativa parlamentar que estabelece 
prazos máximos para a realização de consultas, exames e outros 
procedimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde, porquanto não 
dispõe sobre estrutura ou atribuições de órgãos da Administração 
Pública, nem sobre regime jurídico de servidores, representando, em 
verdade, legítima atividade legislativa voltada a assegurar a 
efetividade do direito fundamental à saúde." Dispositivos relevantes 
citados: Constituição do Estado de São Paulo, arts. 5º, 47, II, XIV, 
XIX, 'a', e 144. Jurisprudência relevante citada: STF, Tema 917 (ARE 
878.911/RJ); STF, Rcl 63.498/SP, Rel. Min. Cristiano Zanin, j. 
05.06.2024; TJSP, Direta de Inconstitucionalidade 2193962-
85.2022.8.26.0000, Rel. Des. Gomes Varjão, Órgão Especial, j. 
13.08.2025. 
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(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2256641-19.2025.8.26.0000; 
Relator (a): Marcia Dalla Déa Barone; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - Orgão Julgador Não 
identificado; Data do Julgamento: 19/11/2025; Data de Registro: 
27/11/2025)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.521, de 08 de junho de 
2022, do município de Santo André, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do atendimento à saúde da mulher em prazo máximo 
de 30 dias, para alertar e orientar sobre o diagnóstico precoce de 
câncer de mama no âmbito da rede municipal". Ação julgada 
procedente. Juízo de retratação, com fundamento no art. 1.040, II, do 
CPC, tendo em vista o tema de repercussão geral nº 917, formado no 
ARE 878.911. Vício de iniciativa. Inocorrência. Matéria versada saúde 
pública que não é de iniciativa reservada ao Executivo. Fonte de 
custeio. Ausência de indicação específica. Mera possibilidade de 
inexequibilidade no exercício. Inocorrência de inconstitucionalidade. 
Separação e independência dos Poderes. Ausência de ofensa. Norma 
que, conquanto crie ou aumente despesas, não caracteriza indevida 
ingerência na Administração ao fixar prazo máximo de 30 entre 
primeira consulta e diagnóstico final. Razoabilidade. Exegese do 
Tema 917 do C. STF. Precedentes. Ação improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2193962-85.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Gomes Varjão; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/08/2025; Data 
de Registro: 14/08/2025)

12. Contudo, sugere-se a retirada dos artigos 3º e 5º do texto ora 

proposto, uma vez que podem ser considerados, respectivamente, como intromissão 

indevida no âmbito da competência do Poder Executivo (reserva de administração), e 

considerando que as competências da Comissão Permanente respectiva já possuem 

tratamento pertinente no âmbito da LOM (art. 34).

13. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, observados os apontamentos acima, opina-se pela constitucionalidade 

do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2026.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
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Procurador Legislativo

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 0

74
C

-0
7R

5-
1S

V
1-

07
A

7



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de abril de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=074C07R51SV107A7  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 074C-07R5-1SV1-07A7
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